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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO DE CAUCAIA

REPUBLICAÇÃO PROCESSO SELETIVO

PORTARIAS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO

PORTARIA

DECRETO N° 981, DE 10 DE JULHO DE 2018.

O
PREFEITO DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO

DECRETA: Art. 1º.

Art. 2º.
. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA,

NAUMI GOMES DEAMORIM -

Declara luto
oficial de 03 (três) dias pelo falecimento do Senhor

, ex-vereador do Município de Caucaia/CE.
Francisco

Erivaldo Rodrigues
no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o artigo 59, inciso IV e o artigo 143, inciso I, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia, e; o
falecimento do ex-vereador do Município de Caucaia/CE, Senhor
Francisco Erivaldo Rodrigues, ocorrido na manhã de hoje neste
Município; o consternamento geral da
comunidade de Caucaia e o sentimento de solidariedade, dor e
saudade que emerge pela perda de um cidadão, que no decorrer de
sua vida pública prestou preciosos trabalhos dedicados à
comunidade Caucaiense, sendo um destacado líder político deste
Município, com elevado espírito público e que exerceu a função de
vereador neste Município; , finalmente, que é
dever do Poder Público Municipal, render justas e honradas
homenagens àqueles que com o seu trabalho, exemplo e dedicação,
contribuíram para o bem-estar da Coletividade de Caucaia e
desenvolvimento de nosso Município. Luto
Oficial no Município de Caucaia/CE, por 03 (três) dias, contados da
data desta terça feira, dia 10 de julho do corrente ano, pelo
falecimento do Senhor Francisco Erivaldo Rodrigues, que, em
vida, prestou inestimáveis serviços ao município de Caucaia/CE e
aos seus Munícipes, tendo exercido o cargo de Vereador no Poder
Legislativo Municipal. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação em
10 de julho de 2018. Prefeito de
Caucaia.

Ord Nome Cargo Referência Escola

1 CLAUDIA BERTINI DE SOUSA SECRETÁRIO (A) ESCOLAR D NGE-09
CRECHE PROFESSORA RAIMUNDA MOREIRA
BATISTA

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 06 de julho de 2018.

LINDOMAR DA SILVA SOARES

Anexo Único da Portaria Nº 224/2018 de 06 de julho de 2018.

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM

PORTARIA Nº 224, DE 06 DE JULHO DE 2018.
NOMEAR,

A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO
RESOLVE Art. 1º NOMEAR,

a partir de 04 de
Julho de 2018. Art. 2º

Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal
de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

o (a) servidor (a) constante no anexo único desta
Portaria para ocupar cargo de provimento em Comissão.

, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea , parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. a Lei Complementar nº 24 de 09 de
março de 2015; : o (a) servidor
(a) constante no anexo único desta Portaria para ocupar cargo de
provimento em Comissão, criado de acordo com Art. 9º da Lei
Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentado
pelo Decreto nº 949 de 01 de Março de 2018,

. As despesas decorrentes da execução
desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal.

, em 06 de julho de 2018.

a

PORTARIAN° 006, DE 09 DE JULHO DE 2018. “DISPÕE
SOBRE REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

REPUBLICAÇÃO - PRORROGAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLICADO - EDITAL Nº 001/2017. O
MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CEARÁ, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS,

PRORROGADO
, 1 - DA

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO
EDITALNº 001/2017:

no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o previsto na Lei Municipal nº 2.213, de
28 de março de 2011 e em conformidade com item 16.1 do Edital
nº001/2017, faz saber que fica o processo
seletivo simplificado - EDITAL Nº 001/2017 a saber:

1.1 Torna público a prorrogação do prazo
de validade do Edital nº 001/2017. 1.2 O novo prazo de validade
do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº
001/2017, homologado em 10/07/2017, passa a vigorar até
10/01/2019. 1.3 Durante a nova vigência do prazo de validade do
Processo Seletivo Simplificado, em havendo a necessidade de
substituição dos contratados ou de novas contratações, serão

convocados os aprovados na seleção, conforme a lista de
classificação homologada, as quantidades de vagas
estabelecidas no Edital nº 001/2017 e observados os limites
legais de despesas com pessoal.

A
a

qualquer momento, por decisão motivada e justificada, poderá
revogar ou anular o presente Processo Seletivo Simplificado no
todo ou em parte. 2.2 Os casos omissos, bem como as dúvidas
surgidas na aplicação deste Edital de Prorrogação, serão
dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos. Caucaia-CE, 10 de julho de 2018.

Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

2 DISPOSIÇÕES GERAIS:
2 . 1 S E C R E T Á R I A M U N I C I P A L D E
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Samuel Ferreira Lima

Francisco de Assis Medeiros Silva

Carlos Augusto Medeiros de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Robson Halley Costa Rodrigues

Moacir de Sousa Soares

Lindomar da Silva Soares

Lais de Miranda Sales Rocha

José Diogo Gomes

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

— PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Gelma Maria Leitão Barros

Daniel Leite Cavalcante

— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Kleber Correia Lima Filho
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Jaime Anastácio Verçosa Filho

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos

Carlos Augusto Cavalcante Cunha

Francilena Pontes Guerra
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MUNICIPAL, POR CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE
ADMINISTRATIVA”. A CONTROLADORA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art.1°. REMOVER “
FRANCISCA

ADRIANA DA SILVA FORTE, ASSESSOR TÉCNICO –
CCASS-2
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
URBANO E AMBIENTAL DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA

Art.2°.
CONTROLADORIA GERAL DO

MUNICÍPIO DE CAUCAIA
GELMA MARIA LEITÃO BARROS - Controladora Geral
do Município de Caucaia. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art.62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do
Município, combinados com o art. 3° do Decreto n°516, de 26 de
dezembro de 2013; que o instituto da
Remoção, tal como previsto no art.27 da Lei 01/2009, “é o
deslocamento do servidor de um para outro órgão de unidade
administrativa e processar-se-á “ex offício” ou a pedido do
servidor, respeitada a lotação de cada órgão ou Entidade”;

que o deslocamento dar-se-á pela
conveniência da Administração Pública em remover seus
servidores de uma localidade para outra em razão do Interesse
Público; ex offício”, no
interesse da Administração, a servidora

, matrícula n° 62534, com exercício funcional, na

para a

, com data retroativa ao dia 08 de fevereiro de 2017
até 31 de dezembro de 2020. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

, em 09 de julho de 2018.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO.
TERCEIRO

TERMO ADITIVO AOCONTRATON°2017.10.27.003-
02 PREGÃO PRESENCIALN°2017.05.17.001.

OBJETO:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores VALOR GLOBAL:R$ 5.400,00 (cinco mil e
q u a t r o c e n t o s r e a i s ) . D O T A Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA:04.122.0091.2.158; ASSINA PELA
CONTRATADA: Kleber Rodrigues Bezerra; ASSINA
PELA CONTRATANTE:

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO.
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

O(A)Controladoria Geral do
MunicípioCaucaia/CE torna público o extrato do

,resultante da
UNIDADE ADMINISTRATIVA: CONTROLADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO; REGISTRO DE
PREÇOS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀS LOCAÇÕES
DE VEÍCULOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE.

.

Gelma Maria Leitão Barros;
Caucaia-CE, 25 de junho de 2018. Gelma Maria Leitão Barros -
Ordenador (a) de Despesas da Controladoria Geral do Município
de Caucaia.

O
Município de Caucaia, através da

torna
público o extrato do



CONTRATO Nº 2017.06.09.002-01 OBJETO
06 (seis)

:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA/CE.

:GUANABARA CONSTRUÇÕES,
TRANPORTES E SERVIÇOS EIRELE – ME.

:
R$ 2.120.072,51 (dois milhões cento e vinte

mil, setenta e dois reais e cinquenta e um centavos),

:

Projeto/Atividade n° 0822.12.368.0027.1.098, Elemento de
Despesa 4.4.90.51.00 Fonte de Recursos 010.114.

: Lindomar
da Silva Soares
Marcelo Guedes Aguiar -

Lindomar da Silva Soares -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
T E R C E I R O A D I T I V O A O C O N T R A T O
Nº2017.10.05.001.12

:
:

2017.10.05.001.12

art. 57, inciso II

de 26 de junho de 2018 até 26
de dezembro de 2018. :

R$ 157.174,92 (cento e cinquenta e sete
mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos),

:

, cujo é
execução dos serviços de reforma de quadras
poliesportivas das escolas municipais: ,

, ,
,

e - Sede e Distritos, conforme
Concorrência nº 2017.06.09.002, junto a Secretaria de Educação
do Município de Caucaia/CE.

: O presente aditivo tem como
fundamento o art. 57, §1° inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores. : O presente aditivo
tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante
do procedimento licitatório acima referido, por mais 90
(noventa) dias, portanto, terá vigência de 19 de junho de 2018 até
19 de setembro de 2018. O valor global da
contratação será de

nele
estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua
perfeita execução. Correrão
por conta deste aditivo a seguinte Dotação Orçamentária:

.
: 19 de junho de 2018.

– Secretária de Educação de Caucaia/CE e
GUANABARA CONSTRUÇÕES,

TRANPORTES E SERVIÇOS EIRELE - ME e Testemunhas.
Ordenadora de Despesas Secretaria

Municipal de Educação.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMOA DITIVO. O
Município de Caucaia, através da

, torna público o extrato do

, o presente termo aditivo tem por objeto a
prorrogação de prestação de serviços de locação de veículos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
conformeAdesão n° 2017.10.05.001 àAta de Registro de Preços
n° 2017.05.17.001, Edital de Pregão Presencial nº
2017.05.17.001-PP, gerenciada pela Secretaria de Saúde de
Caucaia/CE. SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE CAUCAIA/CE. P X 3
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI- ME. : O
presente termo aditivo tem porfim a prorrogação do contrato n°

, cujoobjeto éa prestação de serviços de
Locação de Veículos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Caucaia/CE, conforme aAdesão n°
2017.10.05.001 à Ata de Registro de Preços n° 2017.05.17.001,
Edital de Pregão Presencial nº 2017.05.17.001-PP, gerenciada
p e l a S e c r e t a r i a d e S a ú d e d e C a u c a i a / C E .

: O presente aditivo tem como
fundamento o , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores. :
O presente aditivo terá vigência

O valor global da
contratação será de

nele estando incluídas todas as despesas e custos necessários à
sua perfeita execução.
Correrá por conta deste aditivo a seguinte Dotação Orçamentária
n° 0821.12.122.0091.2.067, Elemento de Despesa:

ADRIANO MARTINS
NAIR MAGALHÃES GUERRA DALVA PONTES
FLAVIO PORTELA MARCÍLIO HELENA DE AGUIAR
DIAS LUIZAMORAES SALES

CONTRATANTE

CONTRATADA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

VALOR GLOBAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DATA DA
ASSINATURA ASSINAM

CONTRATANTE
CONTRATADA

OBJETO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

VALOR GLOBAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DA VIGÊNCIA
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3.3.90.39.00, Fonte de Recursos 010.101.
: 25 de junho de 2018.
– Secretária de Educação de Caucaia e

- PX3 CONSTRUÇÕES E
LOCAÇÕES EIRELI- ME e Testemunhas.

Ordenadora de Despesas Secretaria
Municipal de Educação.

Processo
Administrativo Nº 2018.03.27.001.

, em sua sede na Rua José de Pontes, nº 279 –
Açude – Caucaia/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

, neste ato representado pelo Gestor de
Despesas, Sr. Francisco de Assis Medeiros Silva, doravante
denominada de CONTRATANTE, no final assinado, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 62/2018
e pelo Artigo 37 da Constituição Federal e, de acordo com os
demais dispositivos legais aplicáveis, a
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE
RECURSOS do instrumento contratual, alusivo às prestações
de serviços de aluguel de equipamentos, implementos e
máquinas para atender as necessidades da Secretaria de
Patrimonio, Serviços Publicos e Transporte, nos seguintes
termos:

13.1- As despesas referentes a
este pregão correrão por conta das dotações orçamentárias
abaixo mencionadas, sob o elemento de despesas 3.3.90.39.00,
o r iundos do própr io munic íp io :

0901 – SECRETARIA MUNICIPAL
D E PAT R I M Ô N I O , S E RV I Ç O S P Ú B L I C O S E
T R A N S P O RT E ;
15.451.0038.2.101 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
TERRAPLENAGEM DAS VIAS E LOGRADOUROS; -

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

010101 – Recursos Ordinários.

13.1- As despesas referentes a este pregão
correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo
mencionadas, sob o elemento de despesas 3.3.90.39.00,
o r iundos do própr io munic íp io :

2601 – SECRETARIA MUNICIPAL
D E PAT R I M Ô N I O , S E RV I Ç O S P Ú B L I C O S E
T R A N S P O RT E ;
04.122.0091.2.218 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE PATRIMONIO E SERVICOS; -

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

010101 – Recursos Ordinários. Caucaia (CE),
09 de julho de 2018. Francisco de Assis Medeiros Silva -
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA DE
PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE.

DATA DA
ASSINATURA ASSINAM

ERRATAAO CONTRATOADMINISTRATIVO.

: Lindomar
da Silva Soares Paulo
Anderson Sousa Honorato

LINDOMAR DA
SILVA SOARES -

TERMO DE
CONTRATO Nº 20180327001.1 QUE ENTRE SI FAZEM
O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO, COM A
EMPRESA PROJECTU SERVIÇOS EIRELI, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: O MUNICÍPIO DE
CAUCAIA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
PAT R I M Ô N I O , S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S E
TRANSPORTE

07.616.162/0001-06

RETIFICA

Onde se lê: CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -
DA FONTE DE RECURSOS.

- UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:

- P R O J E T O AT I V I D A D E :

ELEMENTO DE DESPESAS:
- FONTE DE

RECURSOS: Leia-se:
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE
RECURSOS.

- UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:

- P R O J E T O AT I V I D A D E :

ELEMENTO DE DESPESAS:
- FONTE DE

RECURSOS:

CONTRATANTE



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EDITAL
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